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Noticiou-se e o "Diário d# 
Noticias" comentou ontem, 
em editorial, ter a censura 

proibido a gravação de certa 
i marcha carnavalesca, porque nela 

se cantava, com bom humor, o 
contraste entre certas promessas 
eleitorqis e a realidade atual do 
custo da vida. 

Trata-se. por certo, de uma vio- 
lência policial. Muito mais grave, 
porém, que a violência, é a geral 
conformidade com que ela se re- 
cebe, inclusive pelos que a con- 
denam por escusada ou excessiva. 
Dlr-se-la Já matéria pacifica que 
o govêrno tem o direito de so. 
brepor-se à Constituição e às leis. 

Vejamos, porém, o que diz a 
Constltuicào a respeito da maté- 
ria. Assim reza o parágrafo 5.* 
do artigo 141: "E' livre a mani- 
festação do pensamento, sem que 
dependa de censura, salvo quan- 
to a espetáculos e diversões pú- 
blicas." 

Assim, tratando-se de espetá- 
culos e diversões públicas, ma« 
sômente neste caso, pode haver 
censura. Mas que censura será 
esta ? Será simplesmente a su- 
pressão da liberdade de pensamen. 
to ? Se tal fôsse o intuito do le- , 
gislador constituinte, outro e mai» 
simples devera ser o texto; "E" 
livre a manifestação do pensa- 
mento, salvo quanto a espetáculos 
e diversões públicas." Ficaria as- 
sim suprimida a liberdade em tal 
setor. Mas isto seria absurdo nu- 
ma democracia, porque, até na 
era do absolutismo, foi o teatro 
um dos mais poderosos veículos 
da manifestação do pensamento. 

Sujeitando, pois, a censura os 
espetáculos e diversões públicas, 
não quis o legislador suprimir & 
livre manifestação do pensamento, 
senão simplesmente restringi-la e 
policiá-la. Por que restringi-la e 
policiá-la ? Somente pode ter sido 
para evitar malefícios e perigos 
decorrentes da própria natureza do 
veiculo de expressão empregado. 
As aglomerações humanas consti- 
tuem um ambiente propicio a es- 
pessos de tôda ordem; são os es- 
petáculos licenciosos um dos mais 
poderosos fatõres de perversão. A 
censura permitida pela Constitui- 
ção não pode visar, senão a mo- 
ralidade e a ordem pública; tudo 
quanto exceda desta esfera, não 
passará de abuso de poder. 

Isto pôsto, poderia a censura 
proibir a gravação de uma mar- 
cha carnavalesca, sômente por fa- 
zer criticas ao govêrno ? Nunca, 
sem atentar gravemente contra 
um dos direitos fundamentais do 
cidadão. Concedamos, porém, fõs- 
se imoral ou subversiva a peça. 
O que a policia poderia fr.zer era 
impedir fôsse ela cantada nos lu- 
gares públicos, porque neste caso 
seria espetáculo ou diversão pú- 
blica; nunca, porém, impedir-lhe 
a gravação para uso privado ou 
individual. 

Tal é, sem a menor dúvida, a 
verdadeira interpretação do texto 
constitucional. Reconhecemos, to- 
davia. sei êle falho, por não ha- 
ver definido os objetivos e limites 
da censura que autoriza. 


